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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_________________________________________________________________
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 
URBANA E RURAL
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2022
______________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)
COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Projetos de lei nºs 73/22, 86/22, 111/22, 124/22 e 125/22, e o projeto de lei legislativa nº 11/22, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da CCR.
_________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
Neste momento, os relatores farão os relatórios, análises e proferirão os seus votos.
__________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 73/22 - CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS – FMC, com o objetivo de fomentar a Cultura, sendo um instrumento básico para que o nosso município seja integrado ao Sistema Nacional de Cultura e possa ter dotação orçamentária para aplicação no incentivo aos programas, projetos e ações culturais, bem como, possa ser utilizado também na execução de projetos do poder público, em especial no caso de ações compartilhadas com outras esferas de governo (Federal e Estadual), nas quais estão previstas transferências de recursos fundo a fundo. 
· Em relação a este projeto foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal em 10 de junho de 2022, conforme orientação técnica, recomendando que em vez fundo especial, deve-se criar uma política para a matéria, no caso, a política municipal de cultura, sendo que ainda não recebemos resposta.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 86/22 - Dispõe sobre o Estacionamento Rotativo pago de veículos automotores estabelecido nas vias públicas do perímetro urbano da cidade de Três Passos.
● Este projeto está ainda em análise nesta Comissão, aguardando o retorno do Executivo Municipal em relação ao ofício encaminhado em 12 de setembro de 2022, com as opiniões e sugestões levantadas na audiência pública realizada nesta Casa Legislativa, bem como as que foram encaminhadas via redes sociais, pela comunidade, à Câmara
______________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 111/22 - Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 5496/2019, que dispõe sobre a estrutura administrativa e o plano de cargos da Administração Pública Municipal.
A alteração é no cargo de monitor de creche, que passa a denominar-se monitor educacional, com aumento de atribuições e do número de vagas, de 30 para 80.
· Este projeto foi recebida, do Executivo Municipal, a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, bem como a indicação da dotação orçamentária, porém está faltando a declaração do ordenador de despesa, documento que foi solicitado ao Executivo, via ofício.
· Solicito a orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR JOÃO THIESEN:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 124/22 – Autoriza o Poder Executivo a ﬁrmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos. 
O novo Convênio prevê aumento no número de consultas nas especialidades de traumatologia e ortopedia, cirurgia geral, ginecologia e obstetrícia e neurologia de 25 para 26 consultas/mês em cada especialidade, além de um aumento no número de cirurgias com próteses/materiais até o valor R$ 5.300,00.
Também se efetivará a realização de cirurgias de campanha, uma vez que em razão da redação do antigo convênio não foi realizada campanha, por ordem técnica. A cirurgia de campanha tem o objetivo de reduzir o número de pacientes em fila de espera.
O repasse será no valor fixo de até R$ 238.000,00, e variável conforme demanda de R$ 5.300,00 para complementação de prótese/material e R$ 36.000,00 para cirurgias de campanha de alta e média complexidade, totalizando um valor de R$ 279.300,00, que corresponde ao preço aproximado de R$ 12,00 por habitante (per capita).
· Solicito a orientação técnica.
______________________________________________________________________
RELATOR JOÃO BOLL:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 125/22 – Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo a Captação de Águas Pluviais, atuando na instalação de sistemas de captação de águas pluviais através da implantação de cisternas revestidas e cobertas com geomembrana, e instalação de caixas de água em fibra e ou polietileno, em propriedades rurais do nosso Município.
· Este projeto, foi solicitado via ofício ao Executivo Municipal a estimativa de impacto orçamentário-financeiro dos dois anos subsequentes (2023 e 2024), a declaração do ordenador da despesa e a comprovação de que a despesa a ser criada não afetará as metas de resultados fiscais.
· Solicito orientação técnica.
______________________________________________________________________
RELATOR JOÃO THIESEN:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 11/22 – Declara patrimônio cultural imaterial do Município de Três Passos o Festival de Cinema. 
O Festival de Cinema de Três Passos é um evento cultural realizado solidariamente pela comunidade três-passense, dedicado à exibição de obras audiovisuais de curta-metragem produzidas prioritariamente no território brasileiro; tem caráter educativo, competitivo e informativo; teve cinco edições desde 2014: “CURTA ESSA HISTÓRIA”, “IDEIAS VERTENTES’’, “SEMEANDO CULTURA’’, “UMA VIDA COM CINEMA’’ e “OLHARES SENSÍVEIS’’.
· Solicito orientação técnica.
______________________________________________________________________
DESIGNO COMO RELATOR:  _____________________
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.


